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MENSAGEM Nº 823 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

No uso da competência privativa que me é outorgada pelo § 1º 
do art. 54 da Constituição do Estado, comunico a esse colendo Poder Legislativo que decidi 
vetar totalmente o autógrafo do Projeto de Lei nº 349/2020, que “Dispõe sobre a concessão 
de incentivo financeiro aos produtores rurais que promoverem a adaptação da instalação 
elétrica de suas propriedades rurais ao sistema trifásico de energia elétrica, quando 
oferecido pela concessionária de energia elétrica”, por ser inconstitucional e contrário ao 
interesse público, com fundamento Manifestação da Centrais Elétricas de Santa Catarina 
S.A. (CELESC), constante dos autos do processo administrativo nº SCC 15573/2024. 

 

O PL nº 349/2020, apesar da boa intenção do legislador, 
apresenta contrariedade ao interesse público, conforme o seguinte apontamento feito  
pela CELESC: 

 

Quanto à constitucionalidade: O Supremo Tribunal Federal (STF) 
analisou alguns casos correlatos e já consolidou jurisprudência de que 
apenas a União pode legislar sobre assuntos relacionados à energia 
elétrica. Isso está previsto nos artigos 21, XII, alínea “b”, 22, IV, e 175 
da Constituição Federal. Embora o Projeto de Lei nº 349/2020 tenha 
uma intenção louvável de modernizar as instalações elétricas no meio 
rural, ele acaba entrando em uma área que é de competência exclusiva 
da União. 

[...] ao tratar de incentivos e regulamentações vinculados ao setor 
elétrico, o projeto de lei estadual encontra limitações constitucionais. A 
iniciativa estadual não pode impor obrigações e custos ou interferir nas 
atividades de concessionárias de energia elétrica pois as mesmas são 
regulamentadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

O incentivo proposto visa promover a modernização e a eficiência 
energética no meio rural, contribuindo para o desenvolvimento 
econômico e social, mas sua implementação pode gerar insegurança 
jurídica devido ao conflito de competências entre normas estaduais e 
regulamentos federais, além de repercussões financeiras com impacto 
tarifário caso os custos sejam repassados aos demais consumidores 
finais. 

Embora o Projeto de Lei nº 0349/2020 apresente benefícios 
importantes, como o incentivo à modernização das instalações 
elétricas rurais, ele impõe à concessionária a responsabilidade pelo 
pagamento do auxílio financeiro aos produtores e pela certificação das 
instalações. Essa medida, no entanto, entra em conflito com a 
legislação vigente, já que legislar sobre energia elétrica é uma 
competência exclusiva da União, conforme os artigos 21, XII, “b”, e 22, 
IV, da Constituição Federal. 
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É importante destacar que o entendimento consolidado mais recente 
do STF é no sentido de que é de competência privativa da União a 
legislação sobre o tema (art. 22, inciso IV, da CF), bem como que é de 
competência exclusiva da União “explorar, diretamente ou mediante 
autorização, concessão ou permissão, os serviços e instalações de 
energia elétrica” (art. 21, inciso XII, alínea “b”, da CF). 

Nesse sentido ressalta-se a decisão do STF que declarou a 
inconstitucionalidade de lei do Tocantins. Trata-se da ADI 5798, 
transitada em julgado em 25/11/2021. O Tribunal, por maioria, 
conheceu da ação direta e julgou procedente o pedido para declarar a 
inconstitucionalidade formal da expressão normativa “de energia 
elétrica” constante do art. 1º da Lei nº 3.244/2017 do Estado do 
Tocantins – que fixava datas e horários para a suspensão do 
fornecimento de energia elétrica e água tratada, por falta de 
pagamento, nos termos do voto da Relatora, vencido o Ministro Edson 
Fachin. 

[...] 

Na sequência, são destacadas as seguintes decisões do STF, 
proferidas em 2019: 

“(i) Decisão que declarou a inconstitucionalidade de lei do Mato Grosso 
do Sul (ADI 3866/MS), julgada em 30/08/2019. Em virtude de lei 
proibitiva do corte de serviços essenciais (neles incluído o de 
distribuição de energia elétrica), o Tribunal Pleno, por unanimidade, 
declarou a inconstitucionalidade da norma, sob o ‘firme entendimento 
no sentido da impossibilidade de interferência de estado-membro, 
mediante a edição de leis estaduais, nas relações jurídico-contratuais 
entre Poder concedente federal e as empresas concessionárias, 
especificamente no que tange a alterações das condições estipuladas 
em contrato de concessão de serviços públicos, sob regime federal’. 
(ADI 3866, Min. Gilmar Mendes, Pleno, DJe 16/09/2019) 

(ii) Decisão na qual o Plenário invalidou lei do Estado da Bahia que 
proibia a cobrança da taxa de religação de energia elétrica em caso de 
corte de fornecimento por falta de pagamento. Trata-se da ADI 5610, 
ajuizada pela Associação Brasileira de Distribuidoras de Energia 
Elétrica (ABRADEE). O voto do relator, ministro Luiz Fux, foi 
acompanhado pelo colegiado, conforme Ata de Julgamento nº 27, de 
08/08/2019, publicada no DJE em 20/08/2019”.  

O STF entendeu que a lei estadual baiana nº 13.578/2016 afrontou as 
regras constitucionais que atribuem à União a competência para 
explorar os serviços de energia elétrica. Fux lembrou que a 
competência para regulamentação de matérias relacionadas ao setor 
elétrico é da ANEEL. Pelas regras atuais, quando um consumidor de 
energia pede a reativação do serviço, que foi cortado por inadimplência 
no pagamento, é cobrada uma taxa pela Distribuidora, mas que na 
visão do governo baiano não deveria ser custeada pelo cliente. 

[...] 

Com base nas decisões destacadas em Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 349/2020 pode ser 
considerado como inconstitucional. Isso ocorre porque ele estabelece 
obrigações que não foram pactuadas entre o poder concedente  
(a União, representada pela ANEEL) e o concessionário. Tal medida 
contraria os artigos 21, XII, ‘b’, 22, IV e 175 da Constituição Federal, 
que reservam à União a competência para legislar sobre energia 
elétrica e regulamentar as relações contratuais no setor. 

P
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Verificação da existência de contrariedade ao interesse público 

A instituição de auxílio financeiro aos produtores rurais, em forma de 
créditos na fatura de energia elétrica afeta o equilíbrio econômico 
financeiro do contrato de concessão da Celesc, uma vez que cria a 
obrigação da concessionária em despender recursos para a concessão 
dos créditos, bem como estabelece a obrigação de certificar a 
adequada instalação do sistema trifásico sem indicar a contrapartida 
de remuneração pelo serviço prestado e pelos créditos concedidos. 

[...] 

Nesse cenário, ponderados os aspectos associados ao interesse 
público envolto ao tema, posto que a proposta legislativa em questão 
conduz à quebra da sustentabilidade econômico-financeira da 
concessionária, enquanto prestadora de um serviço público essencial 
a toda a sociedade catarinense. 

Da definição da tarifa de energia pela ANEEL a ser aplicada aos 
consumidores pelas concessionárias 

Cabe ressaltar que quanto ao custeio do incentivo  
financeiro a concessionária não tem prerrogativa de alocar as 
despesas no âmbito da cobrança da tarifa a ser aplicada (rateada) aos 
demais consumidores atendidos, pois a tarifa de energia elétrica é 
definida de forma regulada pela ANEEL, seguindo critérios  
técnicos e econômicos estabelecidos na legislação e nas resoluções 
normativas aplicáveis sendo composta pelos seguintes elementos: 
custos de geração, transmissão, distribuição e encargos setoriais e 
tributos.  

A atualização/correção das tarifas ocorre em processos específicos 
com metodologia pública que é regulamentada com aprovação da 
sociedade tendo dois processos principais sendo a Revisão Tarifária 
Periódica que ocorre a cada cinco anos e revisa a base de 
remuneração regulatória, custos de operação e manutenção, e 
indicadores de qualidade e o Reajuste Tarifário Anual que ajusta a 
tarifa com base em inflação, variação de custos de compra de energia 
e encargos setoriais. 

Itens adicionais não podem ser incorporados às tarifas por  
questões da regulamentação, princípios legais e contratuais uma vez 
que os preços são definidos com base no contrato de concessão 
firmado entre a União (por meio da ANEEL) e a concessionária. O 
contrato segue estritamente os parâmetros estabelecidos pela 
legislação federal. 

Adicionalmente, a introdução de custos não regulados pode levar ao 
aumento injustificado das tarifas, penalizando os demais consumidores 
finais, pois a ANEEL tem a responsabilidade de atuar no equilíbrio 
entre os interesses de concessionárias e consumidores. 

[...] 

Conclusão 

O Projeto de Lei nº 0349/2020, que visa conceder auxílio financeiro aos 
produtores rurais para a adaptação de suas instalações elétricas ao 
sistema trifásico, apresenta uma proposta louvável, com o potencial de 
trazer benefícios significativos ao setor agrícola. No entanto, é 
fundamental considerar os aspectos de constitucionalidade, bem como 
a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que reafirma a 
competência privativa da União para legislar sobre energia elétrica.  
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Em que pese ser salutar a proposta de modernizar as instalações 
elétricas rurais, observa-se que o Projeto de Lei nº 349/2020 apresenta 
aspectos que demandam ajustes para sua adequação jurídica e 
regulatória. Sem prejuízo do exposto anteriormente, identificou-se que 
o PL, em sua forma atual, (i) apresenta inconsistências quanto à 
competência para legislar sobre energia elétrica, que é privativa da 
União, nos termos dos arts. 21, XII, alínea “b”; 22, IV e 175, ambos da 
Constituição Federal, e (ii) pode gerar impacto negativo no equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato de concessão, contrariando o 
interesse público. 

[...] 

Em que pesem os inúmeros benefícios preconizados pelo  
PL nº 0349/2020, não há indicação da fonte de custeio para fins de 
pagamento do auxílio financeiro aos produtores rurais, diante disso, na 
forma do que prescreve o inciso II do artigo 17 do Decreto  
nº 2.382/2014 identifica-se a existência de contrariedade ao interesse 
público. 

 
Essas, senhoras Deputadas e senhores Deputados, são as 

razões que me levaram a vetar o projeto em causa, as quais submeto à elevada apreciação 
dos senhores Membros da Assembleia Legislativa. 

 
Florianópolis, 6 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

COORDENADORIA DE
EXPEDIENTE

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 349/2020
 
 
 
 

Dispõe sobre a concessão de incentivo financeiro aos
produtores rurais que promoverem a adaptação da instalação
elétrica de suas propriedades rurais ao sistema trifásico de
energia elétrica, quando oferecido pela concessionária de
energia elétrica.
 
 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica instituído auxílio financeiro aos produtores rurais

que promoverem a adaptação da instalação elétrica de suas propriedades ao sistema
trifásico de energia elétrica, quando oferecido pela concessionária de energia elétrica.

 
Art. 2º O auxílio deverá ser em forma de créditos na fatura de

energia elétrica, depois de certificada a adequada instalação do sistema trifásico, por
técnico da respectiva concessionária de energia elétrica. 

 
Parágrafo único. Concluída a obra, o produtor rural prestará

contas, comprovando a adequação das instalações e o respectivo custo financeiro,
bem como a integral aplicação dos recursos públicos disponibilizados na execução do
projeto.

 
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei nos termos

do art. 71, III, da Constituição Estadual.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 4 de

dezembro de 2024.
 
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente

 
 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Mauro de Nadal, em
04/12/2024, às 17:09.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de veto total PL_349_20 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 15573/2024 
Autógrafo do PL nº 349/2020 
 
 
 
 

Veto totalmente o autógrafo do Projeto de Lei nº 349/2020, que “Dispõe sobre a concessão 
de incentivo financeiro aos produtores rurais que promoverem a adaptação da instalação elétrica 
de suas propriedades rurais ao sistema trifásico de energia elétrica, quando oferecido pela 
concessionária de energia elétrica”, por ser inconstitucional e contrário ao interesse público. 

 
Florianópolis, 6 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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MENSAGEM Nº 823 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

No uso da competência privativa que me é outorgada pelo § 1º 
do art. 54 da Constituição do Estado, comunico a esse colendo Poder Legislativo que decidi 
vetar totalmente o autógrafo do Projeto de Lei nº 349/2020, que “Dispõe sobre a concessão 
de incentivo financeiro aos produtores rurais que promoverem a adaptação da instalação 
elétrica de suas propriedades rurais ao sistema trifásico de energia elétrica, quando 
oferecido pela concessionária de energia elétrica”, por ser inconstitucional e contrário ao 
interesse público, com fundamento Manifestação da Centrais Elétricas de Santa Catarina 
S.A. (CELESC), constante dos autos do processo administrativo nº SCC 15573/2024. 

 

O PL nº 349/2020, apesar da boa intenção do legislador, 
apresenta contrariedade ao interesse público, conforme o seguinte apontamento feito  
pela CELESC: 

 

Quanto à constitucionalidade: O Supremo Tribunal Federal (STF) 
analisou alguns casos correlatos e já consolidou jurisprudência de que 
apenas a União pode legislar sobre assuntos relacionados à energia 
elétrica. Isso está previsto nos artigos 21, XII, alínea “b”, 22, IV, e 175 
da Constituição Federal. Embora o Projeto de Lei nº 349/2020 tenha 
uma intenção louvável de modernizar as instalações elétricas no meio 
rural, ele acaba entrando em uma área que é de competência exclusiva 
da União. 

[...] ao tratar de incentivos e regulamentações vinculados ao setor 
elétrico, o projeto de lei estadual encontra limitações constitucionais. A 
iniciativa estadual não pode impor obrigações e custos ou interferir nas 
atividades de concessionárias de energia elétrica pois as mesmas são 
regulamentadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

O incentivo proposto visa promover a modernização e a eficiência 
energética no meio rural, contribuindo para o desenvolvimento 
econômico e social, mas sua implementação pode gerar insegurança 
jurídica devido ao conflito de competências entre normas estaduais e 
regulamentos federais, além de repercussões financeiras com impacto 
tarifário caso os custos sejam repassados aos demais consumidores 
finais. 

Embora o Projeto de Lei nº 0349/2020 apresente benefícios 
importantes, como o incentivo à modernização das instalações 
elétricas rurais, ele impõe à concessionária a responsabilidade pelo 
pagamento do auxílio financeiro aos produtores e pela certificação das 
instalações. Essa medida, no entanto, entra em conflito com a 
legislação vigente, já que legislar sobre energia elétrica é uma 
competência exclusiva da União, conforme os artigos 21, XII, “b”, e 22, 
IV, da Constituição Federal. 
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É importante destacar que o entendimento consolidado mais recente 
do STF é no sentido de que é de competência privativa da União a 
legislação sobre o tema (art. 22, inciso IV, da CF), bem como que é de 
competência exclusiva da União “explorar, diretamente ou mediante 
autorização, concessão ou permissão, os serviços e instalações de 
energia elétrica” (art. 21, inciso XII, alínea “b”, da CF). 

Nesse sentido ressalta-se a decisão do STF que declarou a 
inconstitucionalidade de lei do Tocantins. Trata-se da ADI 5798, 
transitada em julgado em 25/11/2021. O Tribunal, por maioria, 
conheceu da ação direta e julgou procedente o pedido para declarar a 
inconstitucionalidade formal da expressão normativa “de energia 
elétrica” constante do art. 1º da Lei nº 3.244/2017 do Estado do 
Tocantins – que fixava datas e horários para a suspensão do 
fornecimento de energia elétrica e água tratada, por falta de 
pagamento, nos termos do voto da Relatora, vencido o Ministro Edson 
Fachin. 

[...] 

Na sequência, são destacadas as seguintes decisões do STF, 
proferidas em 2019: 

“(i) Decisão que declarou a inconstitucionalidade de lei do Mato Grosso 
do Sul (ADI 3866/MS), julgada em 30/08/2019. Em virtude de lei 
proibitiva do corte de serviços essenciais (neles incluído o de 
distribuição de energia elétrica), o Tribunal Pleno, por unanimidade, 
declarou a inconstitucionalidade da norma, sob o ‘firme entendimento 
no sentido da impossibilidade de interferência de estado-membro, 
mediante a edição de leis estaduais, nas relações jurídico-contratuais 
entre Poder concedente federal e as empresas concessionárias, 
especificamente no que tange a alterações das condições estipuladas 
em contrato de concessão de serviços públicos, sob regime federal’. 
(ADI 3866, Min. Gilmar Mendes, Pleno, DJe 16/09/2019) 

(ii) Decisão na qual o Plenário invalidou lei do Estado da Bahia que 
proibia a cobrança da taxa de religação de energia elétrica em caso de 
corte de fornecimento por falta de pagamento. Trata-se da ADI 5610, 
ajuizada pela Associação Brasileira de Distribuidoras de Energia 
Elétrica (ABRADEE). O voto do relator, ministro Luiz Fux, foi 
acompanhado pelo colegiado, conforme Ata de Julgamento nº 27, de 
08/08/2019, publicada no DJE em 20/08/2019”.  

O STF entendeu que a lei estadual baiana nº 13.578/2016 afrontou as 
regras constitucionais que atribuem à União a competência para 
explorar os serviços de energia elétrica. Fux lembrou que a 
competência para regulamentação de matérias relacionadas ao setor 
elétrico é da ANEEL. Pelas regras atuais, quando um consumidor de 
energia pede a reativação do serviço, que foi cortado por inadimplência 
no pagamento, é cobrada uma taxa pela Distribuidora, mas que na 
visão do governo baiano não deveria ser custeada pelo cliente. 

[...] 

Com base nas decisões destacadas em Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 349/2020 pode ser 
considerado como inconstitucional. Isso ocorre porque ele estabelece 
obrigações que não foram pactuadas entre o poder concedente  
(a União, representada pela ANEEL) e o concessionário. Tal medida 
contraria os artigos 21, XII, ‘b’, 22, IV e 175 da Constituição Federal, 
que reservam à União a competência para legislar sobre energia 
elétrica e regulamentar as relações contratuais no setor. 

P
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Verificação da existência de contrariedade ao interesse público 

A instituição de auxílio financeiro aos produtores rurais, em forma de 
créditos na fatura de energia elétrica afeta o equilíbrio econômico 
financeiro do contrato de concessão da Celesc, uma vez que cria a 
obrigação da concessionária em despender recursos para a concessão 
dos créditos, bem como estabelece a obrigação de certificar a 
adequada instalação do sistema trifásico sem indicar a contrapartida 
de remuneração pelo serviço prestado e pelos créditos concedidos. 

[...] 

Nesse cenário, ponderados os aspectos associados ao interesse 
público envolto ao tema, posto que a proposta legislativa em questão 
conduz à quebra da sustentabilidade econômico-financeira da 
concessionária, enquanto prestadora de um serviço público essencial 
a toda a sociedade catarinense. 

Da definição da tarifa de energia pela ANEEL a ser aplicada aos 
consumidores pelas concessionárias 

Cabe ressaltar que quanto ao custeio do incentivo  
financeiro a concessionária não tem prerrogativa de alocar as 
despesas no âmbito da cobrança da tarifa a ser aplicada (rateada) aos 
demais consumidores atendidos, pois a tarifa de energia elétrica é 
definida de forma regulada pela ANEEL, seguindo critérios  
técnicos e econômicos estabelecidos na legislação e nas resoluções 
normativas aplicáveis sendo composta pelos seguintes elementos: 
custos de geração, transmissão, distribuição e encargos setoriais e 
tributos.  

A atualização/correção das tarifas ocorre em processos específicos 
com metodologia pública que é regulamentada com aprovação da 
sociedade tendo dois processos principais sendo a Revisão Tarifária 
Periódica que ocorre a cada cinco anos e revisa a base de 
remuneração regulatória, custos de operação e manutenção, e 
indicadores de qualidade e o Reajuste Tarifário Anual que ajusta a 
tarifa com base em inflação, variação de custos de compra de energia 
e encargos setoriais. 

Itens adicionais não podem ser incorporados às tarifas por  
questões da regulamentação, princípios legais e contratuais uma vez 
que os preços são definidos com base no contrato de concessão 
firmado entre a União (por meio da ANEEL) e a concessionária. O 
contrato segue estritamente os parâmetros estabelecidos pela 
legislação federal. 

Adicionalmente, a introdução de custos não regulados pode levar ao 
aumento injustificado das tarifas, penalizando os demais consumidores 
finais, pois a ANEEL tem a responsabilidade de atuar no equilíbrio 
entre os interesses de concessionárias e consumidores. 

[...] 

Conclusão 

O Projeto de Lei nº 0349/2020, que visa conceder auxílio financeiro aos 
produtores rurais para a adaptação de suas instalações elétricas ao 
sistema trifásico, apresenta uma proposta louvável, com o potencial de 
trazer benefícios significativos ao setor agrícola. No entanto, é 
fundamental considerar os aspectos de constitucionalidade, bem como 
a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que reafirma a 
competência privativa da União para legislar sobre energia elétrica.  
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Em que pese ser salutar a proposta de modernizar as instalações 
elétricas rurais, observa-se que o Projeto de Lei nº 349/2020 apresenta 
aspectos que demandam ajustes para sua adequação jurídica e 
regulatória. Sem prejuízo do exposto anteriormente, identificou-se que 
o PL, em sua forma atual, (i) apresenta inconsistências quanto à 
competência para legislar sobre energia elétrica, que é privativa da 
União, nos termos dos arts. 21, XII, alínea “b”; 22, IV e 175, ambos da 
Constituição Federal, e (ii) pode gerar impacto negativo no equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato de concessão, contrariando o 
interesse público. 

[...] 

Em que pesem os inúmeros benefícios preconizados pelo  
PL nº 0349/2020, não há indicação da fonte de custeio para fins de 
pagamento do auxílio financeiro aos produtores rurais, diante disso, na 
forma do que prescreve o inciso II do artigo 17 do Decreto  
nº 2.382/2014 identifica-se a existência de contrariedade ao interesse 
público. 

 
Essas, senhoras Deputadas e senhores Deputados, são as 

razões que me levaram a vetar o projeto em causa, as quais submeto à elevada apreciação 
dos senhores Membros da Assembleia Legislativa. 

 
Florianópolis, 6 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

ofa_vt_PL_349_20  
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 014/SCC-DIAL-GEMAT                             Florianópolis, 6 de janeiro de 2025. 
 

Referência: Mensagem nº 823 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual veta totalmente o autógrafo do Projeto de Lei nº 349/2020, que “Dispõe 
sobre a concessão de incentivo financeiro aos produtores rurais que promoverem a adaptação da 
instalação elétrica de suas propriedades rurais ao sistema trifásico de energia elétrica, quando 
oferecido pela concessionária de energia elétrica”. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
Marcelo Mendes 
Secretário de Estado da Casa Civil, designado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA PAULA DA SILVA 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 

P
ág

. 0
1 

de
 0

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

15
57

3/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
01

T
U

T
I4

8.

28



Assinaturas do documento

Código para verificação: 01TUTI48

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCELO MENDES (CPF: 032.XXX.289-XX) em 06/01/2025 às 18:30:15
Emitido por: "SGP-e", emitido em 05/06/2018 - 17:47:45 e válido até 05/06/2118 - 17:47:45.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE1NTczXzE1NTg2XzIwMjRfMDFUVVRJNDg= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00015573/2024 e o código 01TUTI48 ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


